PREMIO DE EXCELENCIA EM CULTURA E EXTENSAO UNIVERSITARIA DO
IFUSP 2026

REGULAMENTO

A Comissdo de Cultura e Extensdo Universitaria do Instituto de Fisica da USP torna publico o
regulamento para o Prémio de Exceléncia em Cultura e Extensdo Universitaria do IFUSP 2026
—a ser outorgado pela Comissao de Cultura e Extensdo do IFUSP para um(a) docente do IFUSP.

SECAO I - Dos Objetivos

Artigo 1° - O Prémio de Exceléncia em Cultura e Extensdo Universitaria do IFUSP 2026 tem
como objetivo reconhecer e valorizar a um membro do corpo docente do Instituto de Fisica da
USP, ativo ou aposentado que, durante sua carreira, deu relevante contribuicdo para a area de
Cultura e Extensdo Universitéaria.

Paragrafo primeiro - Os critérios de Cultura e Extensdo seguem o Regimento de Cultura e
Extensdo Universitaria da Universidade de S&o Paulo (Resolugdo N° 5940, de 26 de julho de
2011).

Paragrafo segundo - Para efeito de classificacdo do prémio, serdo consideradas as atividades de
Cultura e Extensdo que se enquadrem em pelo menos um dos seguintes itens:

a) Ac0es dedicadas ao Melhoramento da Educacgéo Basica.

b) Ac0es dedicadas a Divulgacdo de Ciéncias em espagos ndo formais

c) Ac0es dedicadas a Divulgacao da Ciéncia na midia e para o pablico em geral

Artigo 2° - Sera atribuido o presente reconhecimento a um(a) docente indicado(a) ao prémio e
escolhido(a) pela Comissdo de Sele¢do do Prémio, nos termos do presente regulamento.

SECAO |1 - Das indicacdes e elegibilidade

Artigo 3° - Sdo elegiveis para o prémio todos os docentes do IFUSP, ativos ou inativos, mediante
indicacdo de: qualquer dos Conselhos Departamentais do IFUSP, dos professores(as) do IFUSP,
do CEFISMA e ou do(a) proprio(a) interessado(a).

Artigo 4° - Cabe a Comissdo de Cultura e Extensdo do IFUSP receber e organizar a lista de
indicados. Todas as inscricdes que atenderem aos itens do presente edital serdo repassadas a
Comisséo de Selecdo do Prémio.

Paragrafo tnico — No caso de mais de uma indicacdo recebida propondo a mesma pessoa, todos
os formulérios serdo enviados a Comissédo de Selecdo do Prémio.

Artigo 5° - No ato da inscri¢do, através do formulério disponivel no site de Cultura e Extensdo
do Portal do IFUSP, deverdo ser informados os seguintes dados do(a) candidato(a): nome
completo, e-mail, departamento, link para o curriculo Lattes, justificativa contendo o motivo que
o(a) faz merecedor(a) da premiacéo, considerando sua trajetéria em Cultura e Extensdo (em até
1000 palavras) e o impacto de sua atua¢ao na area mencionada (em até 500 palavras).

Secéo 11 - Da Comissdo de Selecéo
Artigo 6° - A Comissao de Selecdo do Prémio sera composta pelos membros descritos a seguir:

| — O Presidente da Comisséo de Cultura e Extensdo, que estara encarregado de coordenar
os trabalhos da Comissdo de sele¢éo, e ndo tera direito a voto.



Il — Trés membros externos ao IFUSP, indicados pela CCEx-IFUSP, que terdo direito a
voto e terdo a incumbéncia de definir o(a) vencedor(a).

Artigo 7° - Cabe a Comissdo de Selecdo do Prémio analisar as informacdes fornecidas nos
formularios de inscricdo, bem como outras informagdes que julgar relevante dos candidatos, e
definir entre os indicados, mediante votacdo e por maioria simples, o ganhador do Prémio
Hamburger 2026.

SECAO IV - Da Divulgacéo e da Premiacéo
Artigo 8° - A Comisséao de Selecdo do Prémio entregara o nome do(a) agraciado(a) & Comissdo
de Cultura e Extensdo do IFUSP. O presidente da CCEx do IFUSP fara o anuncio em reunido da

Egrégia Congregacio do IFUSP, conforme cronograma indicado na SECAO V.

Artigo 9° - A premiacdo consistird em um prémio nominal, como forma de reconhecimento, em
ceriménia marcada em comum acordo com o(a) agraciado(a).

SECAOQ V - Cronograma

Data Evento
01/03/2026 a Indicacdo dos candidatos ao prémio através de formulério
31/03/2026
13/04/2026 Divulgacédo da composic¢do da Comissdo de Selecéo do Prémio e
inicio dos trabalhos da referida Comisséo.
15/05/2026 Entrega a CCEx da decisdo da Comisséao de Selecdo do Prémio
28/05/2026 Anuncio publico da premiagéo, na reunido da Congregagéo do

IFUSP de maio de 2026.

A definir Evento de premiacéo

SECAO VI - DAS DISPOSICOES FINAIS
Artigo 10° - Casos omissos nesse edital serdo resolvidos pela CCEx do IFUSP, ouvida, quando

pertinente, a diretoria e a congregagédo do IFUSP.

Regulamento aprovado na Comissdo de Cultura e Extensdao Universitaria do IFUSP em reunido
ordinéria realizada em 13 de fevereiro de 2026.

Prof. Dr. Daniel Reinaldo Cornejo
Presidente da CCEx — IFUSP



